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Receitas do SUS devem conter principio ativo de
remedio

11/09/2008

Os médicos tém obrigacdo de indicar nas receitas médicas, para compra de medicamentos no SUS (Sistema Unicos de
Salde), o principio ativo do remédio e ndo 0 seu nome comercia. O entendimento foi estabelecido pela 12 Camara de
Direito Pablico do Tribunal de Justica de Santa Catarina.

O Estado entrou na Justi¢a questionando a receita em que um médico indica 0 medicamento Unoprost, cujo principio
ativo é mesilato de doxazogina. O remédio, recomendado a um paciente com hiperplasia prostética, pode ser encontrado
no mercado pela metade do preco com outro nome.

“Indicar, paracompra pelo SUS, remédio com o nome comercial, sem apontar a Denominacdo Comum Brasileira (DCB),
atenta contraa Lei dos Genéricos e contra a prépria administracéo da salde, t&o combalida pela falta de recursos que, de
t&o escassos, precisam ser geridos com disciplina e redobrada atencao”, anotou o desembargador Paulo Henrique Moritz
Martins da Silva.

Para os desembargadores, o Estado deve fornecer o remédio, mas néo precisa comprar a merca indicada podendo escol her
0 genérico.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2008-set-11/receitas sus_conter_principio_ativo_remedio/
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